
INDICAÇÃO Nº 
798
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à construção do Hospital das Clínicas para Área de Saúde do Município de Franca-SP.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Franca no interior do Estado, conta com uma população de 350.000 habitantes, e, se considerar a população flutuante dos municípios adjacentes que necessitam de atendimentos médicos e hospitalares chega a atingir uma população de aproximadamente 600.000 habitantes, fato que justifica o pleito.

Sua economia tem como base o pólo calçadista que gera empregos não só a mão de obra do município, mas também das cidades circunvizinhas que desta forma dependem de uma assistência à saúde cada vez mais completa para as famílias carentes.

Ressalta-se, ainda a dedicação dos munícipes na área de agricultura e agropecuária, gerando empregos na região de Franca.

A construção do Hospital das Clínicas no município de Franca, trás a esperança de um aumento de oferta de leitos na área de saúde e área Clínica, aumento com os quais o Município não tem capacidade de arcar com tão pequena receita orçamentária.

Desta forma, para suprir deficiências na área da saúde, se torna urgente à construção de um Hospital das Clínicas, a exemplo de outros municípios, cujo pleito será de grande importância, gerando também ampliação da capacidade de empregos na área médica e paramédicas. 

Diante do grande alcance social para a população de Franca, se torna fundamental a construção do Hospital das Clínicas, podendo, assim, ampliar a qualidade no tratamento dos pacientes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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